
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

 

 

PORTARIA N° 3.791, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2015. 

 

Voto 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, 

no uso das atribuições regimentais, com base no disposto na Resolução Normativa nº 417, de 23 de 

novembro de 2010, e no art. 7º do Regimento Interno da ANEEL, de acordo com a deliberação da 

Diretoria e o que consta no Processo nº 48500.006371/2011-51, resolve: 

 

Art. 1° Alterar o anexo da Portaria nº 3.366, de 1º de dezembro de 2014, que passa a ter a 

redação dada pelo anexo desta portaria. 

 

Art. 2º O anexo desta Portaria está disponível no endereço eletrônico 

www.aneel.gov.br/biblioteca. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

ROMEU DONIZETE RUFINO 

 

 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 16.12.2015, seção 1, p.152 , v. 56, n. 240. 
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Anexo 

 
“(...) 
 
Produtos revisados da SFE  
 

80. Levando em consideração o anexo da Nota Técnica nº 212/2015, que revisa os produtos modelados para as 
atividades descentralizadas pela Superintendência de Fiscalização dos Serviços de Eletricidade, os produtos da SFE 
passam a ser descritos da seguinte forma:  
 
 
 
 
 
a) Fiscalização de campo com deslocamento 
 

 
 
 
b) Fiscalização na sede da distribuidora 



 

 
 
(...)”. 
 
 
 
 
 


